LEI COMPLEMENTAR N° 101, DE 4 DE MAIO DE 2000.

Estabelece normas de financas publicas voltadas para
a responsabilidade na gestéo fiscal e da outras
providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPITULO |
DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. 12 Esta Lei Complementar estabelece normas de finangas publicas voltadas para a
responsabilidade na gestéo fiscal, com amparo no Capitulo Il do Titulo VI da Constitui¢éo.

Art. 35. E vedada a realizacéo de operacéo de crédito entre um ente da Federacéo,
diretamente ou por intermédio de fundo, autarquia, fundacéo ou empresa estatal dependente, e
outro, inclusive suas entidades da administracéo indireta, ainda que sob a forma de novacgéo,
refinanciamento ou postergacao de divida contraida anteriormente.

§ 1° Excetuam-se da vedacao a que se refere o caput as operacgdes entre instituicao
financeira estatal e outro ente da Federacéo, inclusive suas entidades da administracédo
indireta, que ndo se destinem a:

| - financiar, direta ou indiretamente, despesas correntes;
Il - refinanciar dividas nédo contraidas junto a prépria instituicdo concedente.

§ 20 O disposto no caput ndo impede Estados e Municipios de comprar titulos da divida da
Unido como aplicagéo de suas disponibilidades.
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